
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 001_I/2023 – TJMA

(CONTRATADA: ACTIO DIGITAL S.A.) 
(CNPJ: 32.783.967/0001-83) 

(PROCESSO N° 55917/2025 – TJMA)

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n°, Centro, Palácio “Clóvis 
Bevilácqua”, CNPJ sob o n° 05.288.790/0001-76, representado por seu Presidente, o 
Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, inscrito no CPF sob o 
n°  408.644.643-04,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n°  777240  SSP/MA, 
doravante denominado CONTRATANTE, celebra o presente Termo de Apostilamento, 
observando-se  o  contido  no  Processo  Administrativo  n°  31.684/2024  –TJMA,  e 
mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto o REAJUSTE do valor do Contrato de 
Prestação de Serviços n° 0001_I/2023 – TJ/MA.

SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. O valor  do contrato  fica reajustado pelo Índice  IPC-A, acumulado dos últimos 
doze  meses  referente  a  OUT/2024  (acumulado dos  últimos  12  meses  da  data  da 
proposta), que apresentou  índice  de  4,7581%,  conforme  DESPACHO  –  COCON  n° 
16682025, e Memória de Cálculo em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
3.1. O valor do contrato, após a aplicação do reajuste previsto, passa a corresponder a R$ 
66.885,37 (sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos) 
para o período de  12 (doze) meses e a  R$ 167.213,41 (cento e sessenta e sete mil, 
duzentos e treze reais e quarenta e um centavos) para o período de 30 (trinta) meses de 
execução contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA
4.1.  A despesa com este Termo de Apostilamento correrá à conta da seguinte rubrica 
orçamentária:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 04901  –  FUNDO  ESPECIAL  DE 
MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO;  FUNÇÃO: 02  – 
JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;  PROGRAMA: 0543  – 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 -  DISTRIBUIÇÃO DE 
JUSTIÇA - FERJ; NATUREZA DE DESPESA: 339040 –  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
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4.2. As despesas inerentes à execução deste Termo de Apostilamento serão liquidadas 
através da Nota de Empenho n° 2025NE002549-FERJ, emitida em 26/09/2025, à conta 
da dotação orçamentária especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1. O presente Termo de Apostilamento decorre de autorização do Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, exarada na DECISÃO – GP n° 98052025, 
e encontra amparo legal no art. 40, XI, e art. 55, III da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

Assim,  a  parte  CONTRATANTE  assina  o  presente  instrumento  na  forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e da Resolução  
- GP n° 25, de 20 de maio de 2013.

Datado e assinado eletronicamente

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 



DESPACHO-COCON - 16682025
Código de validação: 5484209F80
( relativo ao Processo 559172025 )

SOLICITANTE: ACTIO DIGITAL S.A.
ASSUNTO: Reajuste de Contrato
 
 

DESPACHO
 

Tratam os autos de solicitação da Diretoria Administrativa, para calcular o valor
reajustado do Contrato de Prestação de Serviços nº 001_I/2023-TJMA, celebrado entre
o Tribunal de Justiça do Maranhão e a empresa ACTIO DIGITAL S.A. , inscrita no
CNPJ sob o n.º 32.783.967/0001-83, tendo como objeto à contratação de empresa
para o fornecimento de serviço continuado de cessão de uso/aluguel mensal do
software de gestão estratégica ACTIO, módulo SEED, para 100 usuários do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão.

 
Cabe destacar que o contrato previu índice de reajuste de preços baseado na

variação do IPCA. Assim, foi utilizado o IPCA acumulado dos últimos doze meses
referente a OUT/2024 (acumulado dos últimos 12 meses da data da proposta –
CLÁUSULA DEZ), que apresentou índice de 4,7581% (Fonte:
https://www.portalbrasil.net/ipca/) conforme tabela anexo.

 
Diante do exposto, tem-se que, para a formalização do Termo Aditivo ao Contrato

de Prestação de Serviço nº 001_I/2023-TJMA, o valor reajustado para 12 (meses) é de
R$ 66.885,37 (sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete
centavos) e valor reajustado para 30 (trinta) meses é de R$ 167.213,41 (cento e
sessenta e sete mil, duzentos e treze reais e quarenta e um centavos).

 
Encaminham-se os autos à Diretoria Administrativa para conhecimento e

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Contabilidade Analítica e Gerencial

 
DESPACHO-COCON - 16682025 / Código: 5484209F80
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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providências.
 

DIEGO DE NAZARE BOUCINHAS VELOSO
Assessor Técnico Contábil

Coordenadoria de Contabilidade Analítica e Gerencial
Matrícula 215525

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 08/08/2025 15:10 (DIEGO DE NAZARE BOUCINHAS VELOSO)
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Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Contabilidade Analítica e Gerencial

 
DESPACHO-COCON - 16682025 / Código: 5484209F80
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL

VALOR TOTAL 
(30 MESES)

IPCA ACUM. – 
Outubro/2024

VALOR 
UNITÁRIO APÓS 

REAJUSTE

VALOR ANUAL 
APÓS 

REAJUSTE

VALOR TOTAL 
APÓS REAJUSTE 

(30 MESES)

1

Aluguel mensal do
software ACTIO -
Módulo SEED para
100 usuários.

1 R$5.320,62 R$63.847,44 R$159.618,60 4,7581% R$ 5.573,78 R$ 66.885,37 R$ 167.213,41

R$159.618,60 R$ 66.885,37 R$ 167.213,41TOTAL

Tribunal de Justiça
Coordenadoria de Contabilidade

Processo n.º 55917/2025
Contrato de Prestação de Serviços nº 001_I/2023-TJMA

ACTIO DIGITAL S.A. -  CNPJ n.º 32.783.967/0001-83

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR DO CONTRATO VALOR COM REAJUSTE

TOTAL
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